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A o 

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

PORTARIA Nº31/77. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador 

LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, Presidente 

desta Côrte de Justiça Eleitoral do 

Estado de Goiês, no uso de susa atri 

bulções legais e, tendo em vista 0 

que decidiu o Egrégio Tribunal em gua 

sessão de 12/05/77, 

RESOLVE + 

besigner o Sr. Sinval Modesto de Olivei, 

ra Escrivão do Crime, para exercer os funções de Escrivão / 
Eleitoral da 448 tona, sedinda em Planaltina-Go,, em substi 

tuição no Sr, Pedro Portilho de Silva,que se encontra em / 

gozo de licença-prêmio, revelidando-se-lhe o exercício a 

partir de 1º do corrente mês. 

| Cumpra-se e Âncte-ne, 

Wo — Gabinete da Presidência do Pribunal Res 

gional Eleitoral de Goiés, em Goiânia, nos 18 disa de VAIO 

de 1.977. 

   
DESOR. LEÔNCIO FINHEIRO DE LEVOS, 

Presidente do Yribunsl Regional Eleitoral 

ãe Gojás. 
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